
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 138/2015 

SOBRE: Dispõe sobre a cassação imediata do Alvará Municipal de Funcionamento 
de qualquer outra Licença da Prefeitura do município de Sorocaba para funcioname 
de qualquer empresa que faça uso direto ou indireto de trabalho infantil  dá oul 
providências. 

Esta comissão apresenta a seguitite redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba déreta: 

- 	 Art. JO  Sem- prejuízo das penas previstas na legislação própria, será 
cassado imediatamente o Alvará de Funcionamento, ou qualquer outra Licença para 

• funcionamento expedida pela Prefeitura Münicipal de Sorocaba, dos estabelecimentos que 
produzirem ou comercializarem produtos S cuja fabricação tenha havido, em qualquer de 
suas etapas de industrialização, .condutas que configurem trabalho infantil. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei considera-se trabalho infantil 
aquele configurãdo no inciso XXXIII do art. 7°-da Constituição Federal, no art. 60 da Lei 
Federal n° 8.069 de 13 de julho de 1990,-e no ah. 403 do Decreto-Lei n °  5.452 de 1 de maio 
de 1943. . 

Art. 2° O descuwprimento do dispõsto no art. 1 °  serão apurados n 
forma estabelecida pelo Poder Público Municipal, assegurado S o regular •procedimento 
administrativo de ampla defesa e contraditório ao-interessado. 

Art. 3° Esgotada a instancia administrativa, o Poder Executivo 
divulgara, através dó .Diário Oficial da Cidade, a relação nominal dos estabelecimentos 
comerciais penalizados com base no disposto nesta Lei,fazendo constar, ainda, os respectivos 
números do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica' -  CNPJ - endereços de füncionarneüto e 
nome completo dos, sócios. 

- 	Art. 40  A casõaço prevista no art. 1° implicará aos sócios, pessoas 
tisicas oujurídiéas, em conjunto ou sóparadamente, do estabelecimento penalizado: 

1 - o impedimento de exercerem o mesmo ramo de atividade, mesmo 
que cm estabelecimento distinto do que gerou a cassação; 

• 	 II - a proibição de entrarem com pedido de alvará de funcionamento 
de nova empresa, no mesmo ramo dé atividade: 	- 
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Parágrafo único. As restrições previ.staLs nesta Lei prevalecerão pelo 
prazo dõ lO (dez) anos, contados da data da cassação. 

Art. 5° As despesas com -a execução da .presente Lei correrão por 
conta de verba orçankntária própria., 

- 	

. 

 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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